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SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
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ANEXO I

DEcLARAçno oe clÊt¡cn E coNconoÂncn

Declaro que a [identificação da Organização da Sociedade Civil - OSC/ está ciente e

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Ptiblico no 12024 e em

seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade

das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local-UF,_de de2O24

(Nome e Cargo do Representante Legalda OSC)
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ANEXO II

de2024.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

DECLARAçÃO S9BRE INSTALAçÕES E gONDIçögS mlreRlAls

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei no 13'019, de

2}14,que a [identificação da organização da socíedade civil - oscJ:
. dispöe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

r pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condiçöes materiais para o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas;
. dispõe de instalações e outras condiçöes materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria 
" 

o crrprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,

ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

oBS.: A Organização da sociedade civil adotará uma das três redaçöes acima, conforme a sua

situação. A õresenie observaçäo deverá ser suprimida da versão final da declaração.
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ANEXO lll

DECLARAçÃO DE CONFORMIDADA DO ART. 39, INCISO lll DA LEI 13.0'1912014, E RELAçÃO
DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da Organização da Sociedade

Civit - OSCJ, nos termos dos arts. 26, caput, inciso Vll, e 27 do Decreto no8.726, de 2016 que:

. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público

ou dirigente Oe Orgao ouéntidade da administração Municipal de São Gonçalo do Amarante; ou (b)

cônjugã, companñeiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o segundo grau, das

pessoas mencionadas na alínea a".

Não contratará com recursos da parceria, para prestaçäo de serviços, servidor ou empregado
público, inclusive aquele que_ exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou

entidade da ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL de São Gonçalo do Amarante, ou seu cônjuge,

companheiro ou parente ernlinha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas

as hipóteses previstas em leiespecífica e na leide diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da ADMINISTRAçAO MUNICIPAL de Säo

Gonçalo do Amarante; (b) servidor ou empregado público, inclusive {9u919 que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgäo ou entidade da ADMINISTRAçAO MUNICIPAL de São

Gonçalo do Amárante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de

diretrizes orçamentãrias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a

ADMIN¡STnnçÃO MUNICIPAL ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais

a lei comine péna privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e

¡

I

valores.

Local-UF,_de de2024.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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RELAçÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Endereço residencial, telefone e e-
mail

Carteira de identidade,
órgão expedidor e CPF

Nome do dirigente e cargo que
ocupa na OSC
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ANEXO IV

DECLARAçAO DA NÃO OCORRÊNCIA DE lMPEDllll

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da Organização da Sociedade Civil -

OSC/ e seus dirigentes não incorrem em qua¡squer das vedações previstas no art. 39 da Lei no 13.019,

de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

Näo foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da ADMIÑISTRAçÃO MUNICIPAL de São Gonçalo do Amarante, estendendo-se a

vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o segundo grau;

Não teve as contas rejeitadas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL nos últimos cinco anos,

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso lV, alíneas "a" a "C', da Lei no 13.019,

de2O14;
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitaçäo e

impedimento de contratar com a administração, declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar
com a ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgäos e entidades da esfera de
governo da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade

þara participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades
de todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas inegulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos I (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irreconível, nos últimos I (oito) anos;julgada responsável porfalta grave e inabilitada para

o exercício de cargo em com¡ssão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou

considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos l, ll e lll do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

Local - UF, _de de2024.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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